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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 01/2023 
 

ATO 04 
 

 
O MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Nerci Santin, TORNA PÚBLICO o presente Edital 
para divulgar o que segue:  
 
 

1. ANÁLISE DE RECURSOS EM FACE AO INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DE 
INSCRIÇÃO 
 

 1.1. Tendo em vista que os recursos interpostos foram julgados improcedentes, assim, 
em nada se altera o relatório nominal de candidatos com inscrições isentas, anteriormente 
divulgado, ficando este ratificado, tornando-se o Relatório de Inscrições Isentas, constante no 
Anexo I deste Edital. 

 

1.1.1. A análise dos recursos se encontra no Anexo III. 

 
1.2. O relatório nominal dos candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido, 

bem como os pareceres, encontram-se disponíveis no Anexo II deste Ato e no site 
www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato.  
 

 1.3. Para permanecer participando do certame, aqueles que tiverem sua solicitação 
de ISENÇÃO INDEFERIDA, deverão providenciar o pagamento do Boleto Bancário impresso no 
momento da inscrição, ou providenciar a impressão de 2ª via do Boleto Bancário de pagamento no 
site www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato, e efetuar o pagamento do valor em 
qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento até o dia 17/04/2023 (não será aceito 
pagamento por meio de agendamento, depósito ou transferência entre contas). 
 

 
Abelardo Luz, 12 de abril de 2023.  

 
 

Nerci Santin  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS (ISENTAS) 
 

 

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 

227 ALDI SANDRA DE SOUZA ISENTO 

12 ANA PAULA BULLE NUNES DE CARVALHO ISENTO 

209 ANDRESSA RIBAS DE FREITAS ISENTO 

176 DARNISSON VIANA SILVA ISENTO 

73 GUILHERME BENINI ISENTO 

115 INÊS LOURDES MOSSI DA LUZ ISENTO 

9 KÉLI TAMARA STIEGLER ISENTO 

221 KELLY APARECIDA DUARTE ISENTO 

34 KELLY MIOLA ALVES ISENTO 

232 KENDRIQUE ENDERLE ISENTO 

181 LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS DE MELO ISENTO 

192 LUANA DE OLIVEIRA LOPES ISENTO 

214 LUCIANE GAVASSO ISENTO 

44 MAISA DOS SANTOS ISENTO 

130 MARILISE FORCHESATTO ISENTO 

93 MARISETE PINHEIRO FELESBINO IUNG ISENTO 

35 MARISONIA VIEIRA DE AZEVEDO ISENTO 

154 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS GERALDO DA SILVA ISENTO 

158 ROSANE FATIMA CORONETTI DOMANSKI GUSSO ISENTO 

120 SHIRLE CRISTINA DAMBROS CARNEIRO ISENTO 

244 SUZANA GRIS COSTA ISENTO 
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ANEXO II – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

Tipo: CadÚnico 
 

INSCRIÇÃO NOME ANÁLISE 

255 ALEXANDRA SILVA DE LIMA 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar os formulários do Anexo IV 

e V. 
  

27 
AMANDA THAISE FIDUNIV 

NACONESKI 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.6.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV e 
V). 

  

202 ANGÉLICA RIBAS DE FREITAS 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar os formulários do Anexo IV 

e V. 
  

33 CAROLINI LUZIA TEIXEIRA DA SILVA 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.6.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV e 
V). 

  

198 
CLAIMI APARECIDA DOS SANTOS 

PERSCH 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar o comprovante do 

CadÚnico. 
  

217 DANIELE DA CONCEIÇÃO PINHEIRO 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar os formulários do Anexo IV 

e V. 
  

275 DAUANA KELLY DE OLIVEIRA 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar os formulários do Anexo IV 

e V. 
  

161 ESTER ALZIRA RODRIGUES DA SILVA 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar os formulários do Anexo IV 

e V. 
  

116 ISADORA CRISTINA FERENCZ 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.6.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV e 
V). 

  

108 KATRINE DE FARIAS 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.6.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV e 
V). 
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201 MAYARA MARCIANO 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar o comprovante do 

CadÚnico, Formulário do Anexo IV e Anexo V. 
  

263 
VIVIANE BATISTA BARRETO DE 

SOUZA 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.6.1 - Candidato deixou de juntar os formulários do Anexo IV 

e V. 
  

199 WILLIAN ROCHA PERSCH 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 

4.6.1 - Candidato deixou de juntar o comprovante do 
CadÚnico. 

 
 
Tipo: Doador de Sangue ou de Medula 
 

INSCRIÇÃO NOME ANÁLISE 

283 ALINE MARTINS LOPES ARNO 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

188 ANA LUIZA DA SILVA BITENCOURT 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

6 EDUARDO DE SOUZA SOMENSI 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada 
dos documentos listados no item 4.5.1 do Edital. Candidato 
deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV). 

  

230 ISADORA INOCÊNCIO DALTOÉ 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

208 JANAINA RIBEIRO FRANÇA 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

207 JAQUIELI GRUHM FRANCO 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

45 MÁIRA KAMILLE BERTÉ SULLSBACH 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada 
dos documentos listados no item 4.4.1 do Edital. Candidato 
deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV) 

  

90 MARCIO DA SILVA 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada 
dos documentos listados no item 4.4.1 do Edital. Candidato 
deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV) 

  

211 MARIELLE MAGGI MORAIS 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

171 
TATIANE SOARES REIS DE FREITAS 

LESSA 

Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.4.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 
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138 WILLIAN SILVEIRA DA COSTA 
Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada 

dos documentos listados no item 4.5.1 do Edital. Candidato 
deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV) 

 
Tipo: Mesário 
 

INSCRIÇÃO NOME ANÁLISE 

165 DEOSDE JUNIOR MEZZOMO 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.7.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV).  
No documento anexado de que foi eleitor convocado, 

também não comprova o serviço prestado à Justiça Eleitoral 
ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais 

(somente um em 02/10/2022). 
  

91 FERNANDA CRISTINA ANTUNES 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.7.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV). 
No documento anexado de que foi eleitor convocado, 

também não comprova o serviço prestado à Justiça Eleitoral 
ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais. 

  

189 GRASIELE PUTZEL 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.7.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

145 LUARA ALINE DA SILVA ORLANDI BIOTO 

Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 
documentos listados no item 4.7.1 do Edital. Candidato 

deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV). 
  

204 LUIZANA FRANÇOZI 
Pedido indeferido tendo em vista o descumprimento do item 
4.7.1 - Candidato deixou de juntar o formulário do Anexo IV. 

  

81 MARCIELE VIANA PEDROZO DE LIMA 
Pedido INDEFERIDO tendo em vista a ausência da juntada dos 

documentos listados no item 4.7.1 do Edital. Candidato 
deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV). 
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ANEXO III – ANÁLISE DE RECURSOS 
 
Inscrito: 81, 165, 188, 208, 230,  
Resultado: INDEFERIDO 
Análise: Pedido INDEFERIDO tendo em vista o descumprimento das exigências do Edital. Recorrente 
apresenta em sua peça recursal a documentação que não foi apresentada inicialmente no prazo do 
Edital. Contudo, a peça recursal não tem o intuito efetuar novação no prazo de envio de 
documentos, tão somente para dirimir eventualidades ou discordância em relação à documentos 
apresentados na forma e prazos previstos em edital, para os pedidos de isenção, sendo 
considerados intempestivos, documentos apresentados na peça recursal. 


